
~'I!I "8 2 65] DE 07 DE JUNlIO DE 1993 •. êoncede perpetuidade a sepultura 5.935, da Quadra 15, do' Ce
.it~riode Nova Izuaçu" .•
:AUTOR: V•••••••dor I.UIZ 'ANTI/llES DOS SANTOS -

.A ~ MIllIICIPAL DE NOVA ICUACll, POR SEUS .llEPRESENTA!I

',TBS LEGAIS. DECRETAE EU SAlICI(h"lOA SEGUINTE LEI:

Are. 19 - riu concedida perp"t"i.dade à sep"aura 5.935,
'da Quadra 15 do Cemité't'io de Nova Iguaçu, onde -se acham inuma
dos os restos mortais de BRAZVALtRIO SALVATIl,falecido em 03
<le ab-ril do: 1989.

Art, 28 - A família de llRAZ VALÉRIo SALVATEficalll assegu
:radoa todos os direitos: decorrentes da pe"C'pe.tuidade. de que tn
~a o artigo. ante't'ior. 

·•••rt. 39 - Esta I.'li entrará ••••vigor Da data d" sua publi
jcaçio.. -

. FRnE1T1lRA MUNICIPAL DE IIOVAIGUAÇll,07 DE JUllllO DE 1993.

ALTloMlR GQt·lI!S MORElRA - PREFEITO


